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Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 892, de 5 de agosto de 2019, os seguintes 

artigos: 

 

Art. 1º A Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 2º-A Todos os serviços notariais e de registro poderão ser praticados, lavrados 

e mantidos em meio físico ou eletrônico, bem como conectados em rede virtual, a 

critério do delegatário, inclusive no que se refere ao disposto no art. 46, mediante 

o uso da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. 

Parágrafo Único - Nos atos notariais eletrônicos, a liberdade de escolha está restrita 

aos tabelionatos do Estado da Federação do local do bem objeto do negócio jurídico 

ou o Estado de domicílio devidamente comprovado das partes. 

(...) 

 

JUSTIFICATIVA 

A modernização dos serviços notariais, especialmente pela criação dos 

instrumentos públicos eletrônicos, assinados digitalmente, precisa ser adequada às 

díspares realidades econômicas dos estados da federação, mantendo o equilíbrio 

econômico financeiro das serventias. 
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Para evitar a guerra fiscal pela diferença dos emolumentos estaduais, 

prevista na Lei 10.169/00, a liberdade de escolha do tabelião de notas deve ser exercida 

dentro do Estado do local do bem imóvel, garantindo que a quebra da barreira física não 

desequilibre o sistema notarial brasileiro. 

A diferença de tabela de emolumentos estaduais pode gerar um impacto 

significativo nas arrecadações dos órgãos públicos. 

.  
 

 
 
 
 

ASSINATURA 
 
 

Brasília,     de Agosto de 2019. 
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